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 ESTUDO SOCIOECONÔMICO
1. IDENTIFICAÇÃO
Nome: Kauana Iale Nunes Bullé
RG: 6.804.193
Data de Nascimento:	 13/04/1998
Endereço: Rua VSP 07 n°79, fundos, Bairro: São Pedro
Município: Abelardo Luz - SC
Tel:49 9945 5365

2. OBJETIVO
Verificar condições socioeconômicas da família, a fim de compreender o contexto familiar vivenciado e assim subsidiar a concessão do benefício eventual. REFORMA/CONSTRUÇÂO, Material de Construção conforme o que dispõe a Lei Municipal Nº 2659 de 20 de junho de 2022.

3. COMPOSIÇÃO FAMILIAR
	NOME
	IDADE
	PARENTESCO
	PROFISSÃO/ OCUPAÇÃO
	RENDA

	Kauana Iale Nunes Bulle
	
	Resp. Familiar
	Do lar
	

	Murilo Bullé de Souza
	4 anos e 11 meses
	filho
	estudante
	

	Gustavo Bulle de souza
	10 anos e 4 meses
	filho
	estudante
	

	Manuela Bulle de Souza
	2 anose 6 meses 
	filha
	
	



4. DADOS RELATIVOS À SITUAÇÃO HABITACIONAL
Em visita a residência da Sra Kauana , preocupa- se com a qualidade de vida que seus filhose em virtude o quadro de seu filho Murilo que necessita de cuidados constante e como tem mais dois filhos que no momento não estão bem de saúde. Há necessidade de uma casa para melhor pode acomoda-los e que devido ao fato de sua mãe ceder uma parte de seu lote e documentar para que  possa construir.
5. DADOS RELATIVOS À SAÚDE DO (A) USUÁRIO (A)
Em conversa com a Sra. Kauana  ela nos relata que Murilo tem Transtorno de espectro do autismo, apresenta sintomas de paralisia cerebral e tem múltiplos atrasos na linguagem , bem como na esfera social. Necessitam de Fonoterapia duas vezes por semana em caráter prioritário psicologia e terapia ocupacional para poder treinar habilidades. Com CID-10 F84.8+F82.0+f80.9+G80.9. E que sua filha  Manuela esteve por duas semanas internada e necessita de cuidados. 

6. RENDA E PROPRIEDADES
A usuária recebe o beneficio BPC .

7. DESPESAS FIXAS
Água, luz, Aluguel, Alimentação, Medicamentos, Vestuário e nesse momento precisa comprar material escolar.

8. DEMANDAS/EXPRESSÕES DA QUESTÃO SOCIAL

A questão social, cuja gênese é o conflito capital-trabalho, possui atualmente expressões múltiplas (pobreza, desemprego, violência, discriminação de gênero, raça, etnia e orientação sexual, trabalho precário, dificuldade de acesso à saúde, à educação e ao trabalho, falta de moradia, violação dos direitos das crianças e idosos), e como tal, carece da articulação de ações diversificadas capazes de inserir no jogo social e garantir direitos aos invalidados não só pela ‘desfiliação’, mas pela própria conjuntura histórica do país. No Brasil, as expressões da questão social também repercutem de diferentes formas na vida da população, em especial da infanto-juvenil, principalmente por causa das desigualdades sociais existentes e devido à ineficiência da rede pública de educação, saúde e proteção social. 
Estudo baseado em relatos da usuária, visita domiciliar e o laudo técnico do Engenheiro Civil responsável pelo setor de Habitação do Município, Folha Resumo Cadastro Único e ainda registros no sistema PRECISA.  
Considerando a vulnerabilidade da usuária e por se tratar menor com diagnostico com CID comprovado e mais duas crianças em situação de vulnerabilidade social e econômica, será concedido o Benefício Eventual Melhoria de Habitabilidade de acordo com o que prevê a legislação vigente conforme Lei Municipal da Habitação 2659 de 20/06/2022, referente Melhoria de Habitabilidade da Política Municipal de Habitação.
Dentre as leis que garantem os Direitos das Pessoas Idosas, destaca-se a própria Constituição, a Política Nacional do Idoso (Lei 8842/94), a Lei de Prioridade de Atendimento às Pessoas com Deficiência, aos Idosos, Gestantes e Lactantes (Lei nº 10.048), o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741), o Benefício de Prestação Continuada (Decreto nº 6.214) e o Fundo Nacional do Idoso (Lei nº 12.213).
Essas leis garantem todos os direitos fundamentais para esse grupo em nosso país. Em relação ao direito à saúde, por exemplo, o Estado deve fornecer, gratuitamente, todos os recursos necessários ao tratamento da pessoa idosa, além de garantir o seu atendimento prioritário em hospitais e unidades de saúde.
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__________________________	                
Edna Rodrigues da Silva Veiga
Assistente Social
CRESS/SC 12ª Região 9376


Rua Egídio João Guerra Nº 620 – Bairro Alvorada
Abelardo Luz – SC
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